
RESOLUÇÃO N.º        /2015

Recomenda ao Governo a promoção da onda da Figueira da Foz, 

considerada no Plano Estratégico Nacional do Turismo (PENT) como a 

onda (direita) mais comprida do continente europeu

A Assembleia da República resolve, nos termos do n.º 5 do artigo 166.º da 

Constituição, recomendar ao Governo a promoção da Figueira da Foz, enquanto destino 

turístico com excelentes condições para a prática do surf, conforme previsto na 

Resolução do Conselho de Ministros n.º 24/2013, de 16 de abril por, de acordo com o 

Plano Estratégico Nacional do Turismo (PENT), possuir a onda (direita) mais comprida 

do continente europeu.

Aprovada em 19 de junho de 2015

O PRESIDENTE DA ASSEMBLEIA DA REPÚBLICA, em exercício

(Guilherme Silva)


